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Atos do Poder Executivo

despesas correntes". "investimentos" e "inversões financeiras", bem como o pagamento das despesas
correspondentes, inclusive de "restos a pagar", estabelecidos, respectivamente, nos anexos 1 e IV do
Decreto n0 3.03 1, de 20 de abril de 1999, com suas alterações, na forma dos Anexos 1 e 11 deste Decreto.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

DECRETO N°3.233, 0 DE 8 DE NOVEMBRO DE 1999.
a;

-	 Estende o prazo estabelecido nos arts. IP e 22 do
-	 '-	 Decreto n2 3.103, de 30 de junho de 1999.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:
41

Art. 1 9 Fica estendido, até 31 de dezembro de 2000, o prazo estabelecido nos arts. 12  2
do Decreto n° 3.103, de 30 de junho de 1999.

o	 Art. 21 Este Decreto entra emvigor na data de sua- publicação.

Brasília, 8 de Ivahro de 1999; 178 da Independência e1112 da República.

- -	 -	 FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Rodolpho Tourinho Neto
Martus Tavares

-,	 Alberto Mendes Cardoso

DECRETO N°3.234, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1999.

Altera limites do Decreto n2 3.03 1, de 20 de
abril de 1999, para o Ministério da Fazenda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV. da Constituição, e tendo em Vista o disposto na alínea "b do ali. 48 da Lei n5 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o -ali. 72 do Decreto-Lei n2 200, de 25 de fevereiro' de 1967, bem assim
com o art. 66 da Lei n2 9.692, de 27 de julho de 1998, e como "caput" do art. 62 e os § 10 e 20 do art. 9
da Lei n0 9.789, de 23 de fevereiro de 1999, -

DECRETA:

Brasília, 8 de Io- de 1999; 1780 da Independência e 111 2 da República.

FERNANDO. HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan'
Martus Tavares

ANEXO 1

ACRÉSCIMO DE LIMITES PARA MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO	 -

-	 ÕRGÃO E/OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
-

ACRÉSCIMO
DELIMITE

25000 MINISTÉRIO DA FAZENDA 70.000
*1, *0'. 01.4. *10, *11, *10.0.371 1.31.1, 1.40, AOl,	 0,30. AJO. 1.41, 3,00, 130, 143, 346,347,148,149,130,

I51.153,15S.136,157,162,300,IlI, 199,233,236, 246. 247. 240, 249, 230. 280 c283. -

ANEXO II

ACRÉSCIMO DE LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES
DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 1999 E AOS RESTOS  PAGAR DE 1998

ÓRGÃO E/OU UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ATÉ OUTUBRO ATÉ NOVEMBRO ATÉ DEZEMBRO

25000 MINISTÉRIO DA-FAZENDA	 , 20.000 - 45.000 -	 70.000

DECRETO -DE 8 DE NOVEMBRO DE 1999.

Declara de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural denominado Fazenda São José
do Pissarrão", situado no Município de Faina, Estado
de Goiás, e dá outrasprovidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termosdos arts. 18 e 20 da Lei

	

Ali. 12 Ficam ampliados em R$70.000.000,00 (setenta milhões de reais) os limites de	 n2 4.504, de 30 de novembro de 1964, 22 da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 29 da

	

movimentação e empenho das dotações orçamentárias do Ministério da Fazenda, dos grupos "outras 	 Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,




